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OFÍCIO N.607GP/PGM/2020				Cacoal/RO, 04 de dezembro 2020.





EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,


Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI N. 1.584/PMC/2003 – DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
	
O Município propõe alteração legislativa objetivando redução da alíquota de ISSQN para os serviços de oncologia prestados à população, por empresas privadas através do SUS, tendo em vista que nessa perspectiva há interesse público de diminuir a carga tributária como forma de incentivo a solidez das empresas para que continuem solventes e trabalhando em benefício da comunidade.

Importante registrar que houveram algumas alterações na lei e também na Lista de Serviços, especialmente do estabelecimento de regras para a cobrança do imposto da operação com cartão de crédito e débito, para o município tomador dos serviços.
		
	Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.


Atenciosamente,



MARIA APARECIDA SIMÕES
Prefeita Em Exercício 


Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ 
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO


PROJETO DE LEI Nº 284/PMC/2020

“ALTERA A LEI N. 1.584/PMC/2003 – DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DE CACOAL, EM EXERCÍCIO, MARIA APARECIDA SIMÕES, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal n. 1.584, de 19 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte alteração:
Art. 22....

	I 
	ALÍQUOTA GENÉRICA – ANEXO I
	5 %

	Serviços não descritos no inciso II

	II
	ALÍQUOTAS ESPECÍFICAS
	

	1
	Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza
	3%

	2
	Serviços públicos de transporte coletivo operados, exclusivamente, por ônibus, mediante concessão outorgada através de licitação realizada pelo Poder Público Municipal 
	2 %

	3
	Serviços de hemodiálise
	2 %

	4
	Serviço de Oncologia – radioterapia, quimioterapia e serviços correlatos, desde que decorrentes de notas fiscais emitidas para o SUS 
	2%
















Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia jurídica a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revoga-se as disposições em contrário.

Cacoal, 04 de dezembro de 2020.


MARIA APARECIDA SIMÕES
PREFEITA EM EXERCÍCIO
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SENHOR PRESIDENTE

Senhores Vereadores,

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI N. 1.584/PMC/2003 – DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Município propõe alteração legislativa objetivando redução da alíquota de ISSQN para os serviços de oncologia prestados à população, por empresas privadas através do SUS, tendo em vista que nessa perspectiva há interesse público de diminuir a carga tributária como forma de incentivo a solidez das empresas para que continuem solventes e trabalhando em benefício da comunidade.

Consoante se depreende do item 4.02 da Lista de Serviços constante do Anexo I da Lei n. 1.584/PMC/2003, há vários serviços cujo fato gerador da obrigação tributária do ISSQN, no entanto, somente alguns deles se pretende seja alcançado pela redução da alíquota proposta, especificamente os relacionados aos serviços de Oncologia prestados diretamente ao SUS por empresas privadas.

Nesse diapasão, é preciso alertar que serviço de oncologia prestado por empresa privada a particulares, convênios, planos de saúde, etc., terão alíquota de ISSQN normal de 5% (cinco por cento), sendo especificamente os serviços prestados ao SUS os que terão redução na alíquota.

Justifica-se a proposição legislativa com intuito de promover incentivo fiscal aos prestadores de serviços a população por meio do SUS, tendo em vista que tal postura proporciona cada vez mais um atendimento eficiente, contínuo e de qualidade a população, caracterizando o interesse público.

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

MARIA APARECIDA SIMÕES
Prefeita em Exercício
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